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Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE ALTERAÇÃO

No Edital de Licitação nº 77/2022 - Tomada de Preços - publicado
originalmente no DOE/RJ, na PARTE IV, Edição nº 161, na página
01 do dia 30/08/2022, cujo objeto é a contratação de empresa para
execução de obras de ampliação e pintura geral da Escola Municipal
Elestar Caetano Mendes no bairro Maravilha em Euclidelândia, 3º dis-
trito de Cantagalo/RJ, a Prefeitura Municipal de Cantagalo torna pú-
blico que foram feitas as seguintes correções: 01 - Fica, neste ato,
alterada a planilha de BDI; 02 - Fica alterada a data de cadastro para
o dia 11/10/2022; 03 - Fica alterada a data de abertura do certame
para o dia 17 de outubro de 2022, às 13 horas. OBS: Informo que
os interessados em participar desta licitação deverão fazer o download
do edital e errata no site w w w. c a n t a g a l o . r j . g o v. b r / l i c i t a c o e s / a v i s o a par-
tir do dia 29/09/2022, ou retirá-lo na Rua Vereador Francisco Eugênio
Vieira, nº 300, salas 101 e 103, Centro, Cantagalo/RJ, das 08h às
17h.

Cantagalo, 28 de setembro de 2022.
Janine Huguenin Meirelles de Souza

Portaria 7.787/2017
Matrícula 205.278-4

Id: 2427891

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTAGALO

AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 97/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 985821

EDITAL EXCLUSIVO PARA MEI / ME / EPP
O B J E TO : Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos (Re-
mume) para atender as demandas existentes no Fundo Municipal de
Saúde de Cantagalo-RJ - VALOR: R$ 352.967,16 - D ATA ABERTURA
DAS PROPOSTAS: 13 de outubro de 2022, às 13:00 horas, no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r - EDITAL LIBERADO: 29/09/2022, de segunda
à sexta-feira, das 08h às 17h, no seguinte endereço: Rua Vereador
Francisco Eugênio Vieira, nº 300, salas 101 e 103, Centro, Cantagalo-
RJ e no site www.cantagalo.rj.gov.br/licitacoes/aviso ou Portal de Com-
pras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br Com-
prasNet SIASG.

Cantagalo, 27 de setembro de 2022.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro

Id: 2427892

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
ERRATA DO TERMO DE LICITAÇÃO POR ADESÃO DE ATA DE

REGISTRO DE PREÇO Nº073/2022
Onde se lê:
- TERMO DE LICITAÇÃO POR ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇO Nº073/2022
- ..., inscrita no CNPJ nº 14.596.408/001-82 ...
Leia-se:
- TERMO DE LICITAÇÃO POR ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇO Nº073/2022
- ..., inscrita no CNPJ nº 14.596.408/0001-82 ...
Publicação: Diário do Estado do Rio de Janeiro, Parte IV Municipa-
lidades, nº 177, Pag. 1 Quinta-feira, 22 de setembro de 2022.
Itaguaí, 27 de setembro de 2022.
Fabio Luis da Silva Rocha - Secretário Municipal de Eventos

Id: 2427844

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°

136/2022.
O Ordenador de despesa da Secretaria Municipal de Municipal de As-
sistência Social no uso das atribuições que lhe são conferidas pela le-
gislação em vigor, especialmente pelo Decreto Municipal n°
4.210/2017, em decorrência do processo administrativo n° 12343/2022,
HOMOLOGA o resultado do Pregão Eletrônico n° 136/2022 (licitações-
e: ID 957771). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM FORNECIMENTO (PARCELADO) DE EQUIPAMENTOS E MO-

BILIÁRIOS (MOVEL E MATERIAL PERMANENTE) - (S.M.A.S). Em-
presa Vencedora: JRJ COMÉRCIO ATACADISTA E SERVIÇOS LT-
DA, CNPJ: 42.785.686/0001-13 do item 08, R$: 22.504,96, Empresa
Vencedora: LAZZARI MARTINEZ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ: 09.543.571/0001-47 do
item. 01 R$: 14.860,40, Empresa Vencedora: JM GOL COMERCIO
REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 31.371.075/0001-02 do item. 05
R$: 22.013,55, Empresa Vencedora: ITAMOBILE COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA, CNPJ: 14.596.408/0001-82 dos itens. 02, 03, 04 e 06
R$: 95.607,37. Homologação na integra disponível nos autos do pro-
cesso.
Item Deserto: 07.
Itaguaí, 27 de agosto de 2022.
Micheli Sobral dos Santos- matricula: 45943- Secretária Municipal
de Assistência Social.

Id: 2427845

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
ERRATA DO AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 119/2022
NA PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - DO/RJ n°
168, PARTE IV, ANO XVLIII. EM 09 DE SETEMBRO DE 2022.
Onde se lê:
... Empresa vencedora: AQUARELA COMRCIO E SERVIÇOS EIRELI
...
Leia-se:
... Empresa vencedora: AQUARELA COMERCIO E SERVIÇOS EIRE-
LI...
Itaguaí, RJ, 27 de Setembro de 2022.
Fernanda Spíndola Motta - Secretária Municipal de Turismo e Esporte
- Matr. 47.495

Id: 2427846

Município de Itaocara

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCARA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022
Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis. Tipo: "MENOR PREÇO
POR ITEM". Dia: 18/10/2022 às 10:00 (dez) horas no site https://li-
citanet.com.br/. Os interessados poderão obter informações na sede
da Prefeitura Municipal de Itaocara, situada na Rua Sebastião da Pe-
nha Rangel, 67, Centro - Itaocara - RJ ou pelo telefone 0xx22 3861-
8300 R-214/218/219. Edital completo poderá ser retirado pelo site
w w w. i t a o c a r a . r j . g o v. b r / l i c i t a c a o . Itaocara, 29 de setembro de 2022. PU-
BLIQUE-SE - Rogério Lessa Vieira - Pregoeiro

Id: 2427815

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCARA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2022
Objeto: Aquisição de gases medicinais. Tipo: "MENOR PREÇO POR
ITEM". Dia: 18/10/2022 às 14:00 (quatorze) horas no site https://lici-
tanet.com.br/. Os interessados poderão obter informações na sede da
Prefeitura Municipal de Itaocara, situada na Rua Sebastião da Penha
Rangel, 67, Centro - Itaocara - RJ ou pelo telefone 0xx22 3861-8300
R-214/218/219. Edital completo poderá ser retirado pelo site w w w. i t a o -
c a r a . r j . g o v. b r / l i c i t a c a o . Itaocara, 29 de setembro de 2022. PUBLIQUE-
SE - Rogério Lessa Vieira - Pregoeiro

Id: 2427816

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCARA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2022
Objeto: Aquisição de fórmula infantil e dietas de prescrição especial.
Tipo: "MENOR PREÇO POR ITEM". Dia: 19/10/2022 às 10:00 (dez)
horas no site https://licitanet.com.br/. Os interessados poderão obter in-
formações na sede da Prefeitura Municipal de Itaocara, situada na
Rua Sebastião da Penha Rangel, 67, Centro - Itaocara - RJ ou pelo
telefone 0xx22 3861-8300 R-214/218/219. Edital completo poderá ser
retirado pelo site w w w. i t a o c a r a . r j . g o v. b r / l i c i t a c a o . Itaocara, 29 de setem-
bro de 2022. PUBLIQUE-SE - Rogério Lessa Vieira - Pregoeiro

Id: 2427817

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOCARA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2022
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte de Vans, Ônibus e Mi-
cro-Ônibus. Tipo: "MENOR PREÇO POR ITEM". Dia: 20/10/2022 às
14:00 (quatorze) horas no site https://licitanet.com.br/. Os interessados

poderão obter informações na sede da Prefeitura Municipal de Itaoca-
ra, situada na Rua Sebastião da Penha Rangel, 67, Centro - Itaocara -
RJ ou pelo telefone 0xx22 3861-8300 R-214/218/219. Edital completo

poderá ser retirado pelo site w w w. i t a o c a r a . r j . g o v. b r / l i c i t a c a o . Itaocara,
29 de setembro de 2022. PUBLIQUE-SE - Rogério Lessa Vieira - Pre-
goeiro

Id: 2427818

Município de Macaé

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES - SEMUSA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO
FMS - Nº 097/2022 - SRP

AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM COTA EXCLUSIVA PARA EMPRE-
ENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE
O Município de Macaé, através da Comissão Permanente de Contra-
tação 04, torna público, que fará realizar no dia 17 de outubro de
2022, às 10:00h, (horário de Brasília), o PREGÃO ELETRÔNICO FMS
Nº 097/2022 - SRP do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo
com as Leis em vigência. O Edital, seus anexos e demais informações
estarão disponíveis para download nos seguintes sites www.ma-
cae.rj.gov.br e http://www.comprasnet.gov.br. O edital também estará
disponível na sala da Comissão Permanente de Contratação, no CIAS
- Centro Integrado de Administração da Saúde, situado à Rua do Açu-
de, 175, Granja dos Cavaleiros, Macaé/RJ e a retirada será através de
pessoa credenciada e com carimbo do CNPJ, de segunda a sexta-fei-
ra, tel. contato (22) 2763-6330 Ramal 2078 e 2072.
Objeto: para aquisição de material hospitalar cirúrgico (equipo, exten-
sor vascular e tampa protetora) para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal Adjunta de Alta e Média Complexidade - SEMUSA.

Macaé-RJ, 28 de setembro de 2022.
Gabriele Vidal Souza

Coordenadora de Licitações - SEMUSA

Id: 2427833

Município de Mangaratiba

PREFEITURA MUNICIPAL

TERMO DE ANULAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:
9770/2021
O Município de Mangaratiba - RJ, pessoa jurídica de direito público,
considerando a Determinação do TCE-RJ Nº 217.822-3/22, comunica
a Anulação do Procedimento Licitatório nº 9770/2021, e o arquiva-
mento do processo, cujo objeto é: Concessão Onerosa de empresa
para serviços de Remoção, Depósito e Leilão de Veículos Automoto-
res (envolvidos em infrações de Trânsito), implantação, operação e
administração de depósito, bem como processamento de leilão público
dos veículos apreendidos no Município de Mangaratiba, de acordo
com Lei 919 de 10 de abril de 2014 e a Lei Nº 571, de 14 de maio
de 2007, da Prefeitura Municipal de Mangaratiba e Decreto Regula-
mentador, nos termos do art.71, inciso IX, da Constituição Federal.
Publique-se.
Mangaratiba/RJ, 27 de setembro de 2022.
NORBERTO ALEXANDRE DA SILVA MARQUES COSTA
SECRETÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

TERMO DE ANULAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° Nº 9770/2021
O Município de Mangaratiba - RJ, pessoa jurídica de direito público,
considerando a Determinação do TCE-RJ Nº 217.822-3/2022 DE
12/09/2022, comunica a Anulação do Certame em tela, informo a nu-
lidade do mesmo, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal.
Publique-se.
Mangaratiba-RJ, 28 de setembro de 2022.
Mariana de Vasconcellos Pontes Alves
Presidente CPL
Portaria 3333/2021
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